
Ouurrtrõr ffiluntctpul [e [,s*cs[el
ESTADO Do PARAtvÁ

,-ii*rno ú 41.t1--t?!r1.-c, ar f "q{1Aã!rplu,{t',letl.r. r,:'-;.. - . ; l-, i".L: L.."i'r"iiv{,L
corvussÃo DE JUSTrÇn n nnonçÃo

Reclli:li{,i', '*::'r ::t
,lr §Ç-.u

PARECER N" 245, de 2017. Protocolo

ANTEI'IIOJETO DE LEI No 158 DE 2017.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

REU\*T O R: D amas cen o Junior/ PSD C

EMENTA: Âutoriza o município de Cascavel a permutar o imóvel urbano que específica e dá outras providências

PARECEIT TTTVOTúVBI-.

r - FUNDAMnNTIçÃo E vo'ro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos consritucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Poder Executivo tem a finalidade autonzar o poder público municipal a perÍnutar

lote urbano do Município de Cascavel por imóvel particular, para fins de aberrura e ampliação de vias, de acordo com a

justificativa o município abriu processo para prolongamento da Rua Belém (protocolo 29350/20'12), solicitando a

desapropriação dos lotes 2-B-3 da Glcba Cascavel e 16, da guadra 221, do Loteamento Centro.

O Decreto n" 1,0.682/201.2 autorizou a desapropriação de referido imóvel. O proprietário do imóvel 2-B-3, da

Gleba Cascavel, concordou em fazer um acordo na forma de permuta com lote 07, a quadta 01, doJardim Esteves.

No que tange a iniciativa nào enconúa impedimentos, pois o artigo 1,62leiorgânica dispõe que 

\l
"Cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens do município, respeitada a competência da Càman,

quanto aqueles utilizados em seus serviços"

Considerando, que pefinuta e/ou alienaçào de patrimônio estatal é tema de relevante intetesse público, cabe ao

Prefeito Municipal analisar se há interesse público emrez.liza-la atendidas as condições lega"is.

Â lei otgânica do município elenca, entre outrâs competências, a de prover a respeito de seu peculiar

interesse o bem-estar de sua população suplementando a legislação Federal e Estadual no que couber, no arugo 19

inciso X:
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"dispor sobre a administração, utilização, cessão e alicnação dos bens públicos"

A Prefeirura Municipal pode permutar ef ov alienar bens imóveis do seu patrimônio, desde que haja interesse

público devidamente justificado, mediante ava[ação prévia e autorizado por lei especíÍica, sendo dispensável a Iicitação.

Todos os procedimentos relativos à permuta devern ser documentados no processo administrativo correspondente pam

Íins do controle intetno, externo e social.

O legislador constituinte determinou no artigo 37 entre outras noÍÍrns, o seguinte:

Âttigo 37 r\ Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,

rmpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tambérn, ao seguinte:

(..)

)OC - ressalvados os casos especificados na legrslação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de Iicitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os collcorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condiçôcs efetivas da proposta, nos teÍmos da lei, o qual somente permiúá as

exigências de qualiFtcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações;

Já em âmbito infraconstitucional, o legislador ordinário editou a Lei no 8.666/93 e nesta fotam previstas normas

gerais sobre l-icitações e contrltos administrativos pertincntes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações e locações, a serem realizadas pela Àdministração Pública da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em

regulamentação ao dispositivo cons titucional citaclo.

No artigo 17, inciso I, da Lei no 8.666/93 foram fixadas normâs gerais que autorizam a alienação de bens públicos

imóveis em detetminadas hipóteses, o que necessariamente deve ser observado pelos entes estatais, com base nos artigos

24, §§ 1", 2o e 4o cf c arúgo 37, inciso XXI, ambos cla Constiruiçào Federal de 1988, senão vejamos o teor da norma geral,

já com os acréscirnos recentes da Lei n" '11,.481,/2007

ü.
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Ârtigo 17. A alicnação de bens da Administragão Pública subordinada à existência

de intercsse público devidamcnte iustificados, será precedida de avaliaçáo e obedecerá às

seguintcs normas:

I - quanclo imóveis, «Jcpenderá dc autorização legislativa, pàrz' órgãos da administração

direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais,

dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade concorrência, dispensada esta nos

seguintes:

dação em pâgâmento;

doação, permiuda, exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de

clualquer esfera dc goveÍno, ressalvado o disposto nas alíneas f e h;

permuta, por outÍo imóvel quc atenda aos requisitos constântes do inciso X do attigo 2l
desta Lei;

investidura;

venda a outro órgão ou entidade cla adrninistração pública, de qualquer esfera de governo;

alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão

de uso de bens irnóveis resider-rciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito

de programas habitacionais ou de regularizaçiro fundiária de interesse social desenvolvidos por

órgãos ou enddades da adrninistração pública;

procedimentos de legitimação dc posse de que trata o arttgo 29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro

de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Âdministração Pública em cuja

competência legal inclua-se tal atribuição;

alienação gratuita ou onerosa, aforarnento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão

de uso de bcns irnóveis cle uso comercirl cle âmbito local com área de atê 250 m2 (duzentos e

cinquenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de

interesse social desenvolvidos por órgãos or"r enddades da administtação pública;

()

§ 1t Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste atigo cessadas as razões que

justiÍicaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua

alienação pelo beneficiário,

§ 2' Â Administraçâo também poderá concccler título de propriedade ou de direito real de uso de

imóveis, dispensada a licitação, cluando o uso destinar-se:

d)

e)

f)

s)

h)

\t
I - a outro órgão ou enticlacle da Adrninistraçiro Pública, qualquer que seja alocabzaçáo do tmóvel; 

il
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II - a pessoa fisica que, nos terinos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente,

haja implerneutado os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre área rural situada na tegião da

Amazônia Legal, definida no art. 2o da Lei no 5.173, de 27 de outubro de 1996, superior à

legalmente passível de legitir:ração de posse rcfcrida naahnea "g" do inciso I do caput deste artigo,

atendidos os limites de área dcfiniclos por ato normativo do Poder Executivo.

Â expressão "alienaçào" tem signiFtcaclo arnplo e foi utilizada pelo legisladot infraconstitucional, na redação do

caput do aft. 17, como teÍmo quc abrange variadas modalidades de transferência voluntária do domínio de um bem ou

direito.

Dessa norma, veriFrca-se clue a Adrninisuação Pública pode alienar (gênero), na modalidade de doação (espécie),

seus bens imóveis desde que: a) haja interesse público devidamente justi[rcado; b) seja precedida de avaliação prévia; c)

com autorizaçào dada por lei; e d) dispensada a licitação. Essas sâo as regras gerais p^r^ 
^ 

espécie conúatual da doação,

que é típico contrato de direito privado, qr-re serão brevemente cornentadas a seguir.

A avaliação do bem imóvel, por sua vez, deve ser realizada cle maneita preliminar a fim de quantiFtcar, com

precisão e de forma atoaliztda, o patrirnônio estatal a scr alenado e assim auxiliar na tomada de decisão pelo imóvel mais

adequado.

Àdeurais, com foco na aptrração de rcsponsabiliclades en-r parceria com o Poder público, se for o caso, ratiFlca-se a

recomendação do professor Marçal Justen Filho, exposta na obra "Comentários à Lei de ücitações e Contratos

Administrativos", 11" edição, p. 173, de:

A avaliaçào poderá ser produzida através da arividade dos próprios agentes administrativos ou, mesmo, pelo

concurso de terceiros, Corno regra, seria aconselhável recorrer à atividade de terceitos, especializados no tamo de

avaliação. O avaüador Ftcará pessoalmente responsável pcln idoneidadc de suas conclusões.

Quânto a autorização legislauva para a aüenaçâo (gênero) de bens imóveis, verifica-se que se trata de uma

exigência aplicada para Ftns dc protcção ao pntrimônio público dos órgãos da Âdministração Pública direta, enridades

autárquicas e fundacionais, devendo essa ser especíÍtca p^r^^ alienação do bem móvel descrito e seus ümites geogtáficos,

para tanto bastando que seja editada uma lei ordinária, vez que o desfazimento de bens públicos exige lei otdinária

autorizativa, salvo expressa disposição em outro scntido.

\tr,Nesse sentido o artigo 1.67 da Lei Orgânica dispôe:

"A aqúsição de bens imóveis, por colllpra ou peÍmutâ, depcndcrá de prévia avaliação e autorização legislativa"
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É dispensacla a reaüzaçào cla ücitaçrio para alienaçiro (gêncro) de bcns imóveis nos casos relacionados no inciso I,

alíneas "^" 
^té 

"h" retro transcritos, o c1r-rc inclui a hipótcse de pennuta, que é uma das espécies de alienação previstas na

Lei de Licitaçâo. Além disso, se os bens imóveis pírblicos estiverenr destinados à finalidades especíFrcas, cuja doutrina

clássica como bens de uso espccial, pâra serem alienados, pdmeirarncnte dcvem ser desafetados e assim transformados em

bens dominicais.

Fazendo uso de slla Írutonoflria aclministrativa o N{unicípicl pode normatizat regrts sobte a]ienações, desde que

respeitadas âs Írormas gerais prescritas na Lei clc Licitação e os disposiúr,os da Constituiçào Federal, que dentre outros,

consagra os princípios da isonomia e da impessoalidatle (arts. 50, capal e 37 , capat, ambos da Lei Maior)

Portanto, vetiÍrca-se que clesúnar bem imóvcl pírblico do Município de Cascavel/PR para permuta, visando a

abertura e ampliaçào de vias púbhcas, tratíl-se de um firto discricionário do administrador público, em atenção a legislação

e aos princípios explÍcitos de Dir:cito Adrr-rinistrati\ro, â serelrr observaclos cle forma cogente pela Administração Pública.

Desse modo, após avaliar a matéria como ltelator, rlos terfiros dos artigos 37 inciso iV e arúgo 38 capat, ambos do

Regimento Interno não verifico irnpcdimentos constitucionais, legais e técnico a tramitação do ptojeto, deste modo,

manifesto o lneu voto FAVOTúVEL.

II. VOTO DÀ COMISSÃO

À Comissão de Justiça e Itedação por meio dos seus Vercadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FÀVORÁVIIL ao projeto de Lel

FB
V^rL ü ^ail

I)amasceno Júnior /I'SDC

Presidcn tc/ltclator

ando Hallberg/PPL

MembroSecretárL

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavcl, 04 de Dezembro de 2017.
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